 LEI MUNICIPAL N° 730 /2011, DE 24 DE MAIO DE 2011.
“ESTABELECE INCENTIVOS ÀS EMPRESAS FABRICANTES DE TIJOLOS DE BARRO DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1° - O Município, nos limites dos recursos disponíveis e em consonância com a Lei Municipal n° 708/10, de 21 de setembro de 2010, poderá conceder incentivos destinados a promover o desenvolvimento empresarial no ramo de fabricação de tijolos de barro, visando a instalação de novas e/ou ampliação das já existentes, bem como ao fomento dessa atividade no Município de Engenho Velho – RS.
Art. 2° - Os incentivos de que trata o art. 1° desta lei serão concedidos na forma de prestação de serviços de horas máquina/caminhão, no transporte de matéria prima(terra), para a fabricação de tijolos, de acordo com a receita bruta de cada fabricante, obedecendo aos seguintes critérios:

§ 1° - A cada R$ 800,00 (oitocentos reais) de venda de tijolos, comprovados pela Nota Fiscal de Venda, o fabricante terá direito de carregamento e transporte de uma carga de terra, até uma distância de 3km, da sede da empresa.
Art. 3° - Referido incentivo somente será concedido às empresas que estiverem em dia com a fazenda municipal.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 24 DE MAIO DE 2011. 
Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal da Administração
